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RESUMO 
 

 
 

Este trabalho objetivou analisar os dados obtidos da plataforma do SICAR/PA 
(Sistema de Cadastro Rural do Pará) afim de identificar o que é imovel rural através 
de imagens de satélites, identificando o tamanho da propriedade/posse e comparando 
o banco de dados com análises das imagens de satélites LandSat 07 e LandSat 08 do 
ano 2008 e 2021 e cenários de camadas vetoriais. A metodologia consistiu em 2 
etapas distintas de análises, sendo arguição do banco de dados e análise vetorial de 
imagens de satélites utilizando o software QGIS e planilha do microsoft Excel para 
tabular e cruzar os dados geográficos, a partir da filtragem dos dados, foi selecionado 
apenas 20%, dos imóveis “Analisados, aguardando regularização” possuindo maior 
quantidade de caracteristicas na cobertura do solo: Reserva Legal (RL), 
Remanescente de Vegetação Nativa (RVN), Área Antropizada (AA), Área Consolidada 
(AC), Regeneração (REG), Área de Preservação Permanente (APP) e Utilidade 
Pública (UP). Os resultados apontaram 2.135 propriedades e posses rurais lançados 
no SICAR do municipio de Dom Eliseu Estado do Pará, sendo 1.690 imóveis de 0-4 
Módulos Fiscais (MF), 324 imóveis de 05-10 MF e 211 imóveis maior que 10 MF, 
através da filtragem “Analisado, aguardando regularização ambiental” obteve-se 84 
imóveis, desses apenas 17 foram selecionados, pois tinham a maior quantidade de 
características indicadas por este estudo (AC, AA, APP, RVN, RL, REG e UP) os 
imóveis foram identificados do P1 até o P17. Os resultados obtidos apontam uma 
variação dos módulos fiscais sendo 4,37 à 157,53 hectares classificados como média 
e grande propriedade/ posse rural respectivamente a diferença entre área declarada 
no CAR e área documental variaram de 0,39 a 631,85 hectares, constatando uma 
discrepância entre o que é declarado no CAR e o que é a realidade do imóvel. O 
cálculo das áreas da cobertura do solo obtidas em hectares (Há) através das imagens 
de satélites foram: 17.840,41 (AC), 1.571,107 (AA), 22.508,63 (RVN), 3.020,624 
(APP), 23.861,95 (RL), 142,5488 (UP) e 2.248,337 (REG). Conclui-se que a maioria 
dos imóveis foram classificados como “propriedades” e possuem mais de 4 módulos 
fiscais, a metodologia e os dados utilizados neste estudo foram satisfatórios, 
permitindo identificar parcialmente as inconsistências na elaboração do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR). 

 

Palavra Chave: CAR, Imóvel Rural, Geotecnologias, Modulo Fiscal, Código Florestal. 



ABSTRACT 
 

 

This work aimed to analyze the data obtained from the SICAR/PA platform (Sistema 
de Cadastro Rural do Pará) in order to identify what is a rural property through satellite 
images, identifying the size of the property/possession and comparing the database 
with analysis of the LandSat 07 and LandSat 08 satellite images of the year 2008 and 
2021 and vector layer scenarios. The methodology consisted of 2 distinct stages of 
analysis, being questioning the database and vector analysis of satellite images using 
the QGIS software and Microsoft Excel spreadsheet to tabulate and cross the 
geographic data, from the filtering of the data, only 20% were selected, of the properties 
“Analysed, awaiting regularization” having a greater number of characteristics in the 
ground cover: Legal Reserve (RL), Remnant of Native Vegetation (RVN), Anthropized 
Area (AA), Consolidated Area (AC), Regenerate (REG), Permanent Preservation Area 
(APP) and Public Utility (UP). The results showed 2,135 rural properties and 
possessions registered in the SICAR in the municipality of Dom Eliseu, State of Pará, 
of which 1,690 properties were classified as 0-4 Fiscal Modules (MF), 324 properties 
were classified as 05-10 MF and 211 properties were greater than 10 MF. s for this study 
(AC, AA, APP, RVN, RL, REG and UP) the properties were identified from P1 to P17. 
The results obtained indicate a variation of the fiscal modules, with 4.37 to 157.53 
hectares classified as medium and large rural property/possession, respectively, the 
difference between the area declared in the CAR and the documented area ranged 
from 0.39 to 631.85 hectares, noting a discrepancy between what is declared in the 
CAR and what is the reality of the property. The calculation of land cover areas obtained 
in hectares (Há) through satellite images were: 17,840.41 (AC), 1,571.107 (AA), 
22,508.63 (RVN), 3,020.624 (APP), 
23,861.95 (RL), 142.5488 (UP) and 2,248.337 (REG). It is concluded that most of the 
properties were classified as "properties" and have more than 4 fiscal modules, the 
methodology and data used in this study were satisfactory, allowing to partially identify 
the inconsistencies in the elaboration of the Rural Environmental Registry (CAR). 

 

Keywords: CAR, Rural Property, Geotechnologies, Fiscal Module, Forestry Code. 
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1. INTRODUÇÃO GERAL 
 

O Cadastro Ambiental Rural (CAR), é um registro eletrônico, obrigatório para todos 

os imóveis rurais, e tem por finalidade integrar as informações referentes a situação dos 

aspectos ambientais do imóvel rural e seu georreferenciamento, subsidiando projetos e 

atividades de controle ao desmatamento (CALÉRES, 2015; SILVA, 2015 e LAZZARINI, 

2017). O CAR foi estabelecido através da Lei nº 12.651 de 2012 / Lei do Código Florestal e 

dispõe sobre mecanismos de estímulo à regularização de passivo florestal. 

O CAR e o Sensoriamento remoto andam juntos na missão em auxiliar o combate 

ao desmatamento e na necessidade de monitorar a grilagem de terra na Amazônia (MATOS, 

2021). Segundo Caléres (2015) e Silva (2015), o CAR é utilizado pelos governos estaduais 

e federal, para prevenir a degradação do meio ambiente, o mesmo é utilizado para auxiliar 

na conservação dos demais recursos naturais, contribuindo para a melhoria da qualidade 

ambiental. O sensoriamento remoto e o uso de imagens de satélites por meio do 

monitoramento por GPS, é utilizado para estabelecer os limites dos imóveis cadastrados no 

CAR com alto grau de precisão, identificando as áreas de preservação permanente (APPs), 

reserva legal (RL), lavouras e pastagens (MESQUITA JUNIOR, 2007). 

Para realizar o Cadastro Ambiental, segundo Instrução Normativa 02/2014 do 

Ministério do Meio Ambiente (MMA) é necessário reunir informações sobre a propriedade 

ou posse, identificação do proprietário, identificação do imóvel através de planta e memorial 

descritivo, além de informações sobre a cobertura do solo como por exemplo: a área de 

Reserva Legal (RL), área de proteção permanente (APP), além da delimitação das áreas 

remanescentes e vegetação nativa (RVN), áreas consolidadas (AC) antes de 22/07/2008 

(ano do marco regulatório, estabelecido pelo Código Florestal) e delimitação de áreas 

desmatadas/ antropizadas (AA) depois de 22/07/2008 (SFB, 2021). 

Segundo Ramos (2019), A maioria dos cadastros não seguem um padrão de 

inscrição e as feições diferem de tamanhos justamente por se tratar de um instrumento 

autodeclaratório. Acontece que o próprio produtor rural ou qualquer pessoa leiga, maior de 

18 anos e por ele autorizada, possa fazer a planta cadastral do seu imóvel, definindo a 

delimitação do perímetro e das respectivas áreas de conservação diretamente sobre a 

imagem de satélite disponível no sistema (MACHADO, 2016). 

A problemática para o presente estudo se resume quanto a inscrição do CAR em 

relação as propriedades consideradas como rurais para fins de inscrição, pois não há um 

consenso e nem clareza quanto à definição do que é imóvel rural (MACHADO, 2016). A 

falta de um bom entendimento deixa lacunas que facilitam possíveis irregularidades quanto 
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a inscrição da propriedade ou imóvel rural no CAR. 

A definição para imóvel rural é confusa em virtude das definições usuais atuais e 

futuras de uma propriedade, visto que o conceito de imóvel rural contempla qualquer área 

com destinação agrícola, ou seja, não importa que exista divisão física ou registral (mais de 

uma matrícula) no imóvel, desde que haja continuidade na sua utilização toda a área seja 

utilizada com um mesmo fim (AUGUSTO, 2010). Segundo Lages (2022) o sistema 

legislativo brasileiro, no que se refere ao imóvel rural, é extremamente complexo, 

dificultando a compreensão de muitos institutos e a construção de um raciocínio claro a 

respeito do assunto. 

O municipio de Dom Eliseu no Estado do Pará, foi escolhido para este estudo, pois 

possui atualmente uma porcentagem de 93,72% de Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

lançados na plataforma do SICAR, além de ser uma região produtora de commodities 

agrícolas, derivados bovinos e ser uma das cidades que compoem o arco do desmatamento 

na região amazônica (PREFEITURA DE DOM ELISEU, 2017); (MINISTÉRIO DE MINAS E 

ENERGIA, (2021), (CIDADES DO MEU BRASIL (2022). 

O presente estudo consistiu em analisar os dados cedidos da Secretaria de Estado 

Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) obtidos da plataforma do SICAR/PA (Sistema 

de Cadastro Rural do Pará) afim de identificar o que é imovel rural através de imagens de 

satélites, identificando o tamanho da propriedade/posse, comparando o banco de dados 

com análise das imagens de satélites LandSat e cenários das camadas vetoriais, afim de 

observar nas práticas cartográficas diversos artifícios que podem ser utilizados na 

regularização ambiental, o trabalho gerou um artigo científico que foi submetido na Revista 

Acta Geográfica. 
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2. OBJETIVO GERAL 
 

Avaliar os imóveis rurais do município de Dom Eliseu localizado no Estado do Pará 

na região Amazônica, que foram cadastrados no SICAR/PA, usando métodos de 

sensoriamento remoto para identificar quais imóveis foram clasificados corretamente como 

imóveis rurais à luz do código Florestal (Lei nº 12.651/2012). 

 
3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

•  Classificar como propriedades ou posses os imóveis cadastrados no SICAR do 

município de Don Eliseu, 

•  Identificar os imóveis quanto os módulos fiscais. 

•  Identificar as propriedades que possuem a maior quantidade de informações 

georreferenciadas na cobertura do solo. 

•  Analisar as imagens de satélites dos anos de 2008 e 2021 dos imóveis da área de 

estudo. 

•  Identificar e/ou apontar inconsistências nas propriedades selecionadas que podem 

estar em desacordo com o Código Florestal. 
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4. ARTIGO 1 – CONFORME AS NORMAS DA REVISTA ACTA GEOGRÁFICA 

CLASSIFICADA COMO A2 DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO DA CAPES 

PARA O QUADRIÊNIO DE 2017-2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Revista Acta Geográfica. As regras de submissão estão disponiveis em: 

https://revista.ufrr.br/actageo/about/submissions 

https://revista.ufrr.br/actageo/about/submissions
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Avaliação dos imóveis rurais cadastrados no SICAR/PA de um município da região 

amazônica sob a ótica do código florestal brasileiro. 

 

Evaluation of rural properties registered in SICAR/PA of a municipality of the amazon region from 

the perspective of the brazilian forest code 

 

Valoración de los inmuebles rurales registrados en el SICAR/PA de un municipio de la región 

amazónica bajo la óptica del código forestal brasileño 

 
Resumo 

O presente estudo faz uma análise do Cadastro Ambiental Rural no município de Dom Eliseu no 

Estado do Pará, identificando possíveis inconsistências quanto ao cadastro de propriedades ou posses 

consideradas como rurais para fins de inscrição, objetivou-se analisar os dados obtidos da plataforma 

do SICAR/PA, afim de identificar o que é imóvel rural através de imagens de satélites, analisando o 

tamanho da propriedade/posse, comparando o banco de dados com análise de imagens de satélites 

LandSat 07 e 08 do ano 2008 e 2021 e cenários de camadas vetoriais. A metodologia consistiu em 

duas etapas distintas de análises, sendo arguição do banco de dados e análise vetorial de imagens de 

satélites utilizando o software QGIS e planilha do Microsoft Excel para tabular e cruzar os dados 

geográficos. Os resultados apontaram 2.135 propriedades e posses rurais no município, sendo 1.690 

imóveis de 0-4 Módulos Fiscais (MF), 324 imóveis de 5-10 MF e 211 imóveis maior que 10 MF, 

através da filtragem Analisado, aguardando regularização ambiental obteve-se 17 imóveis que 

variaram de 4,37 à 157,53 hectares classificados como média e grande propriedade/ posse rural 

respectivamente a diferença entre área declarada no CAR e área documental variaram de 0,39 a 

631,85 hectares, constatando uma discrepância entre o declarado no CAR a realidade do imóvel. 

Conclui-se que a metodologia utilizada neste estudo permitiu identificar parcialmente as 

inconsistências cometidas no Cadastro Ambiental Rural (CAR) onde a maioria dos imóveis 

classificaram-se como “propriedades” e possuem mais de quatro módulos fiscais. 

Palavra Chave: CAR, Imóveis rurais, Geotecnologias, Modulo Fiscal, Código Florestal. 

 

Abstract 

The present study makes an analysis of the Rural Environmental Registry in the municipality of Dom 

Eliseu in the State of Pará, identifying possible inconsistencies regarding the registration of properties 

or possessions considered as rural for registration purposes, the objective was to analyze the data 

obtained from the SICAR platform/ PA, in order to identify what is rural property through satellite 

images, analyzing the size of the property/possession, comparing the database with analysis of 

LandSat 07 and 08 satellite images of the year 2008 and 2021 and vector layer scenarios. The 

methodology consisted of two distinct stages of analysis, being questioning the database and vector 

analysis of satellite images using the QGIS software and Microsoft Excel spreadsheet to tabulate and 

cross the geographic data. , with 1,690 properties from 0-4 Fiscal Modules (MF), 324 properties from 

5-10 MF and 211 properties greater than 10 MF, through the Analyzed filtering, awaiting 

environmental regularization, 17 properties were obtained that ranged from 4.37 to 157 .53 hectares 

classified as medium and large rural properties/possession respectively, the difference between the 

area declared in the CAR and the area in the documents ranged from 0.39 to 631.85 hectares, showing 

a discrepancy between what was declared in the CAR and the reality of the property. It is concluded 

that the methodology used in this study allowed to partially identify the errors committed in the Rural 

Environmental Registry (CAR) where most of the properties were classified as “properties” and 

have more than four fiscal modules. 

Keywords: CAR, Rural properties, Geotechnologies, Fiscal Module, Forestry Code. 
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Resumen 

El presente estudio hace un análisis del Registro Ambiental Rural en el municipio de Dom Eliseu en 

el Estado de Pará, identificando posibles inconsistencias en cuanto al registro de propiedades o 

posesiones consideradas rurales para fines de registro, el objetivo fue analizar los datos obtenidos del 

Plataforma SICAR/ PA, con el fin de identificar qué es propiedad rural a través de imágenes 

satelitales, analizando el tamaño de la propiedad/posesión, comparando la base de datos con análisis 

de imágenes satelitales LandSat 07 y 08 del año 2008 y 2021 y escenarios de capa vectorial. La 

metodología constó de dos etapas bien diferenciadas de análisis, siendo el cuestionamiento de la base 

de datos y el análisis vectorial de imágenes satelitales utilizando el software QGIS y hoja de cálculo 

de Microsoft Excel para tabular y cruzar los datos geográficos, con 1,690 inmuebles de 0-4 Módulos 

Fiscales (MF), De 324 inmuebles de 5-10 MF y 211 inmuebles mayores de 10 MF, a través de la 

filtración analizada, en espera de regularización ambiental, se obtuvieron 17 inmuebles que oscilaron 

entre 4.37 y 157.53 hectáreas clasificadas como mediana y gran propiedad/posesión respectivamente, 

la diferencia entre el área declarada en el CAR y el área en los documentos osciló entre 0,39 y 631,85 

hectáreas, mostrando una discrepancia entre lo declarado en el CAR y la realidad de la propiedad. Se 

concluye que la metodología utilizada en este estudio permitió identificar parcialmente los errores 

cometidos en el Registro Ambiental Rural (CAR) donde la mayoría de los inmuebles rurales fueron 

clasificados como “propiedad rural” y cuentan con más de cuatro módulos fiscales. 

Palabras clave: CAR, Inmuebles rurales, Geotecnologías, Módulo Fiscal, Código Forestal. 

 

Introdução 

 

Atualmente no Brasil e no mundo discute-se sobre as principais estratégias para reduzir a 

emissão de carbono na atmosfera e minimizar as mudanças climáticas que vem ocorrendo no planeta 

(DELGADO, 2022). O Brasil é muito visado no mundo como uma “válvula de escape” para a 

resolução do clima na terra (SOARES FILHO ET AL, 2002), devido principalmente a sua inestimada 

biodiversidade vegetal (SANTOS, 2017). 

A grande concentração dessa biodiversidade encontra-se na Amazônia Brasileira, que ao 

longo dos anos vem sofrendo com a expansão agrícola, principalmente a pecuária extensiva que 

invade o espaço da floresta (ARAGÃO ET AL. 2014), (CABRAL ET AL. 2021). Segundo Miranda 

et al. (2021), os fatores que mais têm gerado impactos diretos e indiretos sobre o desmatamento na 

Amazônia são: a situação fundiária, pecuária extensiva, agricultura, siderurgia, além da extração 

ilegal de madeira. 

Diante desses fatos, o governo brasileiro vem investindo em ferramentas e tecnologias 

geoespaciais para combater o desmatamento na Amazônia (TORRES, 2022). A necessidade de 

conhecer a localização correta dos desmatamentos surgiu desde muito tempo, mas somente no século 

XX, nos anos 1970, é que surgiram os sensores para o mapeamento da superfície terrestre com 

finalidade de monitorar as alterações na cobertura vegetal nativa da floresta. (ASSIS ET AL. 2019), 

(FITZ, 2020). 

Segundo Santos Filho (2015), como reforço ao monitoramento já existente, e uma forma de 

impor maior rigor nas leis que regem o meio ambiente, principalmente em solucionar falhas 

ocasionada pela Lei nº 4.771 de 1965 (Antigo Código Florestal Brasileiro), que já não contemplava 
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com tanto rigor a preservação das florestas e a proteção dos ecossistemas, o governo instituiu a Lei 

nº 12.651 de 2012, trata- se do Novo Código Florestal (FIGUEIREDO E LEUZINGER, 2011). 

A Lei nº 12.651 de 2012 dispõe sobre mecanismos de estímulo à regularização de passivo 

florestal, como por exemplo o Cadastro Ambiental Rural (CAR), trata-se de um registro eletrônico, 

obrigatório para todos os imóveis rurais, e tem por finalidade integrar as informações referentes a 

situação dos aspectos ambientais do imóvel rural e seu georreferenciamento, subsidiando projetos e 

atividades de controle ao desmatamento (BRASIL, 2014; CALÉRES, 2015; SILVA, 2015 E 

LAZZARINI, 2017). 

Segundo Ramos (2019), O CAR por se tratar de um instrumento auto declaratório a maioria 

dos cadastros não seguem um padrão de inscrição e as feições diferem de tamanhos, acontece que o 

próprio produtor rural ou qualquer pessoa leiga, maior de 18 anos e por ele autorizada, possa fazer a 

planta cadastral do seu imóvel, definindo a delimitação do perímetro e das respectivas áreas de 

conservação diretamente sobre a imagem de satélite disponível no sistema (BRASIL, 2012; 

MACHADO, 2016). 

O presente estudo faz uma análise do Cadastro Ambiental Rural no município de Dom Eliseu 

no Estado do Pará, afim de identificar inconsistências quanto ao cadastro de propriedades ou posses 

consideradas como rurais para fins de inscrição, pois não há um consenso e nem clareza quanto à 

definição do que é imóvel rural. Segundo Machado (2016), a falta de um bom entendimento deixa 

lacunas que facilitam possíveis irregularidades quanto a inscrição de imóvel rural no CAR. 

Para isso, este estudo consistiu em analisar os dados cedidos da Secretaria de Estado Meio 

Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) do Estado do Pará obtidos da plataforma do SICAR/PA 

(Sistema de Cadastro Rural do Pará) afim de identificar o que é imóvel rural através de imagens de 

satélites a partir do sensoriamento remoto para verificar se foram corretamente classificados à luz do 

código florestal (Lei nº 12.651/2012). 

Assim, objetivou-se a classificação em propriedade ou posse dos imóveis cadastrados no 

SICAR do município de Don Eliseu, avaliando parâmetros como: módulos fiscais, maior quantidade 

de informações georreferenciadas na cobertura do solo, análise das imagens de satélites dos anos de 

2008 e 2021 dos imóveis da área de estudo, além de identificar possíveis inconsistências nas 

propriedades selecionadas que as deixem em desacordo com o código florestal. 

Materiais e métodos 

Área de Estudo 

O objeto deste estudo foi o município de Dom Eliseu no Estado do Pará na Região Amazônica 

(Figura 1), localizado a uma latitude 04º17'06" sul e a uma longitude 47º30'18" oeste, segundo dados 

IBGE (2021a) o município tem 5.268,809 km², e pertence a região de integração do Rio Capim e 

mesorregião do sudeste paraense (IBGE, 2021); (IDESP, 2014); 
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Figura 1- Mapa de localização do Município de Dom Eliseu /PA. 

Fonte: elaborado pelos autores (2023). 

 

Dom Eliseu foi escolhida para este estudo, pois apresenta uma porcentagem de 93,72% de 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) lançados na plataforma Sistema de Cadastro Rural (SICAR), além 

de ser um dos municípios da chamada “Fronteira agrícola Amazônica” e ser uma região produtora de 

commodities agrícolas desta porção do território brasileiro. (PREFEITURA DE DOM ELISEU, 

2017); (MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, 2021), segundo dados da Cidades do meu Brasil 

(2022), o município é destaque na produção e beneficiamento de derivados bovinos, e tem um setor 

de serviços relativamente dinâmico, uma visão geral da cobertura do solo do município de Dom 

Eliseu, apontou a evolução da agricultura no município entre 2008 e 2021 sendo considerado o 

terceiro município do estado do Pará especialista no cultivo da soja (BARROS , 2022) 

O clima do município é tropical chuvoso com expressivo período de estiagem segundo 

classificação da Kõppen, a temperatura está em torno de 26ºC anual com máximas 34ºC e mínimas 

de 21ºC, a umidade relativa do ar varia entre 85 a 90%, o período chuvoso varia de dezembro a abril 

(CPTEC, 2022). Quanto à pedologia, o município é representado (50%) por Latossolo amarelo, (25%) 

Argissolo amarelo e (25%) e Argissolo vermelho-amarelo (SANTOS ET AL, 2018). O bioma 

predominante é Amazônia, a tipologia é denominada por Floresta Ombrófila Densa Submontana, com 

dorsel emergente geralmente composta por arvores altas (IBGE, 2012), O município abrange a região 

Hidrográfica de Gurupi, Baixo Tocantins e Araguaia (ANA, 2021). 
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Coleta e análise dos dados 

A etapa inicial do trabalho consistiu no levantamento bibliográfico da região de estudo, as 

imagens de satélite e camadas vetoriais deu-se a partir do banco de dados disponibilizado pela 

Secretaria de Estado Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará (SEMAS), através de oficio 

solicitando acesso ao banco de imagens de satélites Landsat dos anos de 2008 e 2021, além do acesso 

ao programa interno do SICAR/PA relacionado ao município de Dom Eliseu. 

O estudo foi realizado em 2 etapas distintas de analises: a) Análise do banco de dados e b) 

Análise vetorial de imagens de satélites, conforme esquema metodológico Figura 2. 

 

 

Figura 2- Esquema metodológico da pesquisa. 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2023. 

 

a) Análise do banco de dados: 

Os imóveis selecionados para este estudo, foram obtidos do banco de dados do Sistema de 

Cadastro Ambiental Rural do Estado do Pará (SICAR/PA) sendo desconsiderados os imóveis rurais 

dentro de assentamentos da reforma agrária, terra indígenas e quilombolas, pois segundo a Portaria 

MAPA nº 121/2021 vigente, não é permitido inscrição de CAR em sobreposição com áreas públicas, 

Unidades de Conservação (UC), principalmente Terras Indígenas (TI) e Quilombolas, correndo o 

risco de serem suspensos ou cancelados. Também foram desconsiderados desta pesquisa os imóveis 

cancelados e suspensos no sistema do SICAR/PA. 

Para atendimento do levantamento dos imóveis cadastrados e quantidades de módulos fiscais, 

foi acessado a plataforma do SICAR/PA através do perfil de gerente operacional. Acessando a base 

de Download com filtragem do Município desejado, os dados obtidos foram tabulados em planilha 
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do Excel conforme Tabela 1. 

Tabela 1- Informações que foram extraídas dos imóveis cadastrados no SICAR do município 

de Dom Eliseu/PA 

BANCO DE DADOS UNIDADE 

Área do Imóvel ha 

Módulo Fiscal ha 

Área documental ha 

Tipologia Florestal Floresta/ Cerrado/ Campos Naturais 

Tipo de imóvel Propriedade / Posse 

 
Condição da analise 

Aguardando Analise/ Analisado com 

pendência/ Analisado sem pendência/ 

Analisado, aguardando regularização 
ambiental. 

Fonte: Adaptado do SICAR/PA, 2023. 

 
 

b) Análise vetorial de imagens de satélites 

Na etapa de análise vetorial, foi levado em consideração 2 fatores: o primeiro fator foi a 

seleção de imóveis que já foram analisados e validados pela SEMAS, para isso, foi utilizado a 

informação de “Condição da análise” sendo realizado uma filtragem com as informações apenas dos 

imóveis “Analisados, aguardando regularização ambiental (Lei n° 12.651/2012)”. Esta filtragem foi 

escolhida devido a baixa quantidade de cadastros analisados na plataforma com a condição 

“Analisado sem pendência” não trazendo dados concretos para esta pesquisa. 

A partir dessas informações coletadas através da filtragem, surgiu o segundo fator, que 

consistiu na seleção de 20% desses imóveis filtrados, sendo extraído o arquivo shapefile (formato de 

armazenamento de dados, posição, a forma e os atributos das feições geográficas). Foram escolhidos 

apenas imóveis que contemplavam mais de 3 aspectos cadastrados na plataforma do SICAR, como: 

Área consolidada (AC), Área Antropizada (AA), Área Remanescente de Vegetação Nativa (RVN), 

área de Regeneração Natural (REG), além de Reserva Legal (RL) proposta, Utilidade Pública (UP) e 

Área de Preservação Permanente (APP). 

A elaboração do cenário e das camadas vetoriais foram organizadas conforme recomendação 

de Silva et al (2020) que utilizaram o Software QGIS em UTM (Universal Transversa de Mercator), 

Datum SIRGAS 2000, zonas 22 e 23 para cruzar os dados geográficos com imagens de satélites. 

Como parâmetro para as analises, foi utilizado o “marco regulatório” trata-se de áreas cuja a cobertura 

do imóvel tenha sofrido supressão de vegetação ocorridos até a data de 22 de julho de 2008 

denominado de “marco regulatório” estabelecido pelo código florestal da lei 12.651/2012. 

Foram utilizadas duas imagens LANDSAT/TM 7 e 8 sensor OLI (Operational Land Imager), 
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pontos 222 e 223, órbita 063, em formato ECW, adquiridas da SEMAS, datada em 13 de julho de 

2008 e 28 de julho de 2021 resolução espacial 30mx30m em seis bandas espectrais que foram tratadas 

com multibandas coloridas   na   combinação   R   (5)   G   (4)   B   (3).   A   resolução   espectral foi 

1,57 – 2,31 μm; 0,85 - 0,88 μm e 2,31 - 0,67 μm para as bandas 5, 4, 3 respectivamente 

baseado na metodologia indicada por Bolfe et al. (2012), Bolfe et al (2015), que a partir de seus 

estudos, desenvolveram uma metodologia de análise multitemporal de imagens de satélites 

permitindo visualizar os mosaicos e diferentes textura. 

As imagens de satélite foram ortoretificadas e georreferenciadas para a elaboração do mosaico 

utilizando a ferramenta do QGIS >Raster>Miscelânia> Mosaico>Mesclar com finalidade de unir as 

2 imagens (222/63 e 223/63), disponiveis do municipio, posteriormente sendo realizado a correção 

atmosférica das imagens através do método de correção pelo pixel e reflectância zero, afim de corrigir 

os aspectos que impossibilitam a visualização como sombras, nuvens, rios e corregos conforme 

indicado por Monteiro (2013). 

 
Resultados e Discussões 

 
O levantamento dos dados obtidos de Dom Eliseu/PA até janeiro de 2023, havia cerca de 

492.615,39 ha que foram inseridos no SICAR através do cadastro de 2.135 propriedades e posses 

rurais, equivalente a 93,72% de área cadastrada no município. Quanto a classificação do módulo 

fiscal, através dos dados, obteve-se a seguinte ordem: sendo 1.690 imóveis de 0-4 MF classificados 

como pequena propriedade ou posse, 324 imóveis de 5-10 MF classificados como média propriedade 

ou posse e cerca de 211 imóveis maior que 10 MF classificados como grandes propriedades ou posse 

Quanto a classificação dos imóveis referentes a posses e propriedades, constatou-se cerca de 

57% dos imóveis declarados como posse e 43% declarados como propriedade e 1% declarou que seu 

imóvel é propriedade e posse ao mesmo tempo. 

Estudos semelhantes de Costa e Soares (2022), analisaram os cadastros ambientais do 

município de São Félix do Xingú, e obtiveram cerca de 94% dos imóveis classificados como posse 

rural variando de 0,57 a 123,2 hectares não ultrapassando de 1,6 módulos fiscais e foram considerados 

como pequenas posses, lembrando que em São Félix do Xingu o módulo fiscal é 75 hectares. 

O módulo fiscal do município de Dom Eliseu é de 55 hectares. Segundo dados obtidos da 

pesquisa, cerca de 1.690 imóveis cadastrados no SICAR possuem de 0-4 MF, desses cadastros, cerca 

de 883 foram considerados como oriundos da agricultura familiar, pois tem menos de 1 módulo fiscal 

e apresentaram como documentação a DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) emitida pela Empresa 

de Assistência Técnica Rural (EMATER), a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) é o instrumento utilizado para auxiliar a agricultura 
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familiar a ter acesso as políticas públicas como: Programa de Aquisição de Alimentos, Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, etc (MAPA, 2019). 

Os demais “pequenos imóveis” identificados na pesquisa (0-4 MF) a maioria não possui título 

de domínio ou documentação equivalente do território habitado, cerca de 55% dos imóveis foram 

declarados como posse enquadrando-se como posseiro por simples ocupação conforme classificação 

do INCRA e 45% foram declarados como propriedade no SICAR. 

A maioria dos imóveis com menos de 1 módulo fiscal foram declarados como posses rurais, 

variando de 0,01 a 55,5 hectares para imóveis de 0-1 módulo fiscal. 

 
Resultado da análise vetorial 

Dos 2.136 imóveis cadastrados no SICAR do município de Dom Eliseu, 85 imóveis foram 

extraídos da filtragem “analisado, aguardando regularização ambiental” e somente 20% 

equivalente a 17 imóveis atenderam ao requisito de maior quantidade de características declaradas na 

cobertura do solo e apresentaram de 4 a 7 características entre elas citamos AC, AA, APP, RVN, RL, 

REG e UP, esses imóveis foram localizados no mapa da Figura 3: 

 

Figura 3- Localização dos 17 imóveis selecionados para o estudo. 

Fonte: Elaborado pelos autores, adaptado de IBGE (2020); SEMAS (2022), SICAR (2022). 

 
Os dados dos imóveis selecionados da filtragem, foram alocados na Tabela 2, e identificados 

do P1 à P17 representando 20% de amostragem das propriedades e posses deste estudo. Os módulos 

fiscais obtidos, variaram de 4,37 à 157,53 hectares sendo classificados como média e grande 

propriedade/ posse rural respectivamente. 
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Desses 17 (dezessete) imóveis Tabela 2, cerca de 11 imóveis apresentaram uma pequena 

diferença em hectare entre a área documentada e área declarada. Desses, 9 foram identificados como 

“Propriedades” e 2 imóveis identificados como “Posse e Propriedade” ao mesmo tempo, a tipologia 

predominante foi “Floresta” e a cobertura do solo era composta por AC;RVN;APP;RL;UP;AA e 

AC;RVN;APP;RL;REG;UP, a diferença entre área declarada no CAR e área documental variaram de 

0,39 a 631,85 hectares, constatando uma discrepância entre o declarado no CAR e a realidade do 

imóvel. 

Cerca de 6 imóveis não apresentaram diferença entre as áreas declaradas e a área documental 

do imóvel, estando regulamentados. Desses, 2 foram declarados como “Posse” e 4 foram declarados 

como “Propriedade”, a maioria declararam na cobertura do solo como AC;RVN;APP;RL/ 

AC;RVN;APP;RL;UP;AA e somente 1 declarou AC;RVN;APP;RL;AA;REG;UP com destaque para 

a área de Regeneração (REG) na propriedade. 



 

26 
 

Tabela 2- Identificação dos 17 imóveis e suas tipologias, módulos fiscais, características da cobertura do solo e diferenças entre área declarada e área 

documental. 

 

Código do 

imóvel 

 

Módulo 

Fiscal 

 

Tipo de 

imóvel 

 
Tipologia 

 
Cobertura do solo (Shapefile)* 

Área 

Declarada 

(AD) Há 

Área 

Documental 

(ADO) Há 

Diferença 

em Há 

(AD e ADO) 

> 10% 

tolerância 

admitida 
SEMAS ** 

P1 5,95 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;UP 327,49 329,08 1,59 0% 

P2 8,31 Posse Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;UP 456,84 456,84 0 0% 

P3 9,47 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;REG;UP 520,98 520,98 0 0% 

P4 12,71 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;UP 698,9 698,9 0 0% 

P5 23,27 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;REG;UP 1.280,07 1.224,29 55,78 4% 

P6 26,64 Posse Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;UP 1.465,21 1.465,21 0 0% 

P7 38,68 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;UP 2.127,15 2.127,15 0 0% 

P8 41,15 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;UP 2.263,42 2.312,53 49,11 2% 

P9 50,37 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;UP 2.770,49 2.764,67 5,82 0% 

P10 50,76 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;AA;UP 2.791,76 2.788,43 3,33 0% 

P11 58,60 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;UP 3.222,77 3.225,16 2,39 0% 

P12 66,25 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;UP 3.643,49 3.628,70 14,79 0% 

 
P13 

 
85,26 

Posse, 
Propriedade 

 
Floresta 

AC;RVN;APP;RL;REG;UP 4.689,78 4.616,78 73,00 2% 

 
P14 

 
89,40 

Posse, 

Propriedade 

 
Floresta 

AC;RVN;APP;RL;REG;UP 4.916,87 4.285,02 631,85 13% 

P15 157,53 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL 8.664,20 8.712,00 47,80 1% 

P16 40,83 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL;UP 2.245,69 2.245,69 0 0% 

P17 4,37 Propriedade Floresta AC;RVN;APP;RL 239,71 240,10 0,39 0% 

*Remanescente de Vegetação Nativa (RVN), Área Antropizada (AA), Área Consolidada (AC), Área de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal 

(RL), Utilidade Pública (UP) Regeneração (REG) 

** Diferença entre a área declarada e documentada, tolerância admitida pela SEMAS até 10% 

Fonte: Elaborado pelos autores através da filtragem dos dados obtidos do SICAR (2023). 



 

Quanto a diferença entre área declarada e a área documental, o órgão responsável pela 

análise do CAR esclareceu que através do Decreto nº 216 de 22/09/2011- Art. 12. A SEMAS 

admitirá até 10% (dez por cento) na diferença, a maior, entre a documentação da propriedade e 

a medição feita pelo sistema de georreferenciamento, desde que tal diferença não importe em 

qualquer tipo de prejuízo ao meio ambiente (PARÁ, 2011). Segundo dados obtidos da pesquisa, 

apontou que apenas 1 imóvel está com porcentagem acima do tolerado pela SEMAS, 

apresentando 13% na diferença entre o declarado e o documentado. 

Segundo Resende et al (2019), as informações prestadas no cadastro devem ser 

compatíveis com a realidade do imóvel, caso contrário, a declaração falsa ou equivocada poderá 

sofrer sanções penais e administrativas, conforme a Lei 9.605/98, artigo 69, § 2º caracterizando- 

se como crime contra a administração ambiental. 

A diferença entre área declarada e área documental foi evidenciado conforme Figura 4 

em que o imóvel apresenta divergência entre o cadastramento e a apresentação da 

documentação. 

Figura 4- diferença entre área documentada e área declarada pelo cadastrante no SICAR/PA. 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2023. 

 

A figura mostra claramente a diferença de 631,85 hectares que foram delimitados a mais 

no cadastro, Segundo o Código Florestal Lei 12.651/2012, as propriedades ou posses com 

divergência deverão ser notificados pelo órgão competente afim de serem retificados ou 

apresentarem documentações comprobatórias. 

Resende et al (2019) afirmam em seus estudos que o conflito na titularidade do terreno 
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das propriedades/posses muitas vezes deve-se pelo fato da delimitação ser feita de forma visual, 

ou delimitadas de forma incorreta. Para Matos (2021) em seus estudos, afirma que a grande 

morosidade para analise e validação dos cadastros deve-se ao fato da não comprovação de 

propriedades ou posse por meio de documentos válidos que atestem a regularidade fundiária 

dos imóveis analisados. 

Quanto ao número de características obtidas da filtragem, os imóveis selecionados, 

passaram pelo processo comparativo utilizando imagens do satélite Landsat OLI 222/063 e 

223/063 dos anos 2008 e 2021, as imagens observadas foram agrupadas do P1 até P17, cerca 

de 7 imóveis (P2, P4, P6, P7, P8, P9 e P10) apresentaram áreas antropizadas (AA) após 22 de 

julho de 2008 (marco regulatório), descumprindo a Lei 12.651/2012, essas áreas foram 

identificadas através dos shapesfiles enviados pelos cadastrantes via SICAR e constatadas no 

comparativos das imagens de satélite de 2008 e 2021. 

As imagens obtidas dos imóveis foram comparadas através de interpretação visual das 

imagens de satélites Figuras 05, 06 e 07, sendo considerado a tonalidade da cor, a textura e 

demais características que pudessem identificar as áreas com solo exposto denominada de 

antropizada, elas foram identificadas no mapa com seta vermelha, os shapefiles enviados pelos 

cadastrantes também foram identificados com a cor vermelha. 

Figura 05- Imagens comparativas de Landsat 2008 e 2021 com áreas antropizadas delimitadas 

pelos cadastrantes no SICAR e identificadas na cor vermelha, Município de Dom Eliseu/PA 

(MAPA COMPARATIVO – P2, P4 e P6). 
Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 
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Figura 06 - Imagens comparativas de Landsat 2008 e 2021 com áreas antropizadas 

delimitadas pelos cadastrantes no SICAR e identificadas na cor vermelha, Município de Dom 

Eliseu/PA (MAPA COMPARATIVO –P7 e P8). 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023) 
 

Figura 07- Imagens comparativas de Landsat 2008 e 2021 com áreas antropizadas delimitadas 

pelos cadastrantes no SICAR e identificadas na cor vermelha, Município de Dom Eliseu/PA 

(MAPA COMPARATIVO – P9 e P10). 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 
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As áreas antropizadas (AA) identificadas nos imóveis segundo o código florestal 

brasileiro Lei 12.651/2012, são áreas que antes eram classificadas como vegetação e que 

sofreram perturbação antrópica a partir do marco regulatório de 22 de julho de 2008. Segundo 

Avelino et al (2022), faz-se necessário a utilização de imagens recentes de satélites afim de 

ocasionar mais veracidade na composição da camada antropizada. Segundo Monteiro (2013), 

Martorano et al., 2011 em seus estudos, constataram que o municipio de Dom Eliseu 

apresentava mais de 60% de áreas antropizadas, indicando a necessidade de recomposição da 

paisagem degradadas. 

Quanto as áreas em regeneração apontadas nos imóveis P3, P5, P13 e P14 trata-se de 

áreas que antes foram desmatadas e que após um período de pousio acima de 6 anos passaram 

pelo processo regenerativo, permitindo que a vegetação cresça novamente, as Figura 08 e 09 

identificam essas áreas. 

Figura 08 - Imagens comparativas de Landsat 2008 e 2021 com áreas em regeneração 

delimitadas pelos cadastrantes no SICAR e identificadas com a seta, Município de Dom 

Eliseu/PA (MAPA COMPARATIVO – P3 e P5). 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 
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Figura 09 - Imagens comparativas de Landsat 2008 e 2021 com áreas em regeneração 

delimitadas pelos cadastrantes no SICAR e identificadas com a seta, Município de Dom 

Eliseu/PA (MAPA COMPARATIVO – P13 e P14). 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 

 

Nota-se que em estudos antes de 2013, o indice de vegetação no municipio era menor, 

conforme indicado em estudos de Monteiro 2013 na época existiam grandes áreas antropizadas, 

9 anos depois, corroborando com estudos atuais, Berberian (2022) apresenta levantamentos de 

indices de regeneração cerca de 60% em fase de regeneração no municipio de Dom Eliseu. 

Segundo Monteiro (2013), a utilização de espécies nativas como o paricá, contribuiu para que 

o municipio de Dom Eliseu redesenhasse a paisagemn na região com propositos de recuperação 

de áreas alteradas, gerando emprego e renda no municipio. 

Os demais imóveis P1, P11, P12, P15, P16 e P17 apresentaram apenas áreas 

consolidadas (AC) e áreas remanescentes de vegetação nativa (RVN), sendo declarado também 

a área de preservação permanente (APP) sem alteração da cobertura do solo após o marco 

regulatório, corroborando com estudos de Costa e Soares (2021) que sugerem que a Reserva 

legal seja do tamanho das áreas remanescente de vegetação nativa. conforme as Figuras 10 e 

11. 
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Figura 10- Imagens comparativas de Landsat 2008 e 2021 e shapefile dos imóveis cadastrados 

no SICAR Município de Dom Eliseu/PA. Identificado as áreas consolidadas na cor rosa e as 

áreas Remanescentes de vegetação nativa na cor verde (MAPA COMPARATIVO P1, P11 e 

P12). 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 

Figura 11 - Imagens comparativas de Landsat 2008 e 2021 e shapefile dos imóveis cadastrados 

no SICAR Município de Dom Eliseu/PA. Identificado as áreas consolidadas na cor rosa e as 

áreas Remanescentes de vegetação nativa na cor verde (MAPA COMPARATIVO P15, P16 e 

P17). 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 

 
As áreas consolidadas segundo o código florestal tratam-se das áreas que sofreram ação 

antrópica no período antes do marco regulatório 22 de julho de 2008 e que permanecem sem 
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alteração nos dias atuais. 

Conforme o levantamento no SICAR verificou-se que dos 17 imóveis objetos deste 

estudo, 12 apresentaram passivos referente a APPs de curso hídrico, apresentando 

obrigatoriedade de recomposição dessas áreas. A maioria dos imóveis foram classificados como 

“propriedades” e possuem mais de 4 módulos fiscais, enquadrando-se no Art. 61 -B do código 

florestal Lei 12.651/2012, em que os proprietários e possuidores dos imóveis que detinham de 

10 a 15 módulos fiscais e que tinham áreas de preservação permanente foi exigido a 

recompensação florestal conforme metragem do imóvel, justificando a condição de análise: 

“analisado, aguardando regularização ambiental” estabelecido pelo órgão ambiental 

responsável pela análise do CAR no estado do Pará. 

O cálculo das áreas da cobertura do solo obtidas em hectares (Há) através das imagens 

de satélites foram: 17.840,41 (AC), 1.571,107 (AA), 22.508,63 (RVN), 3.020,624 (APP), 

23.861,95 (RL), 142,5488 (UP) e 2.248,337 (REG), a Figura 12 mostra a porcentagem das áreas 

obtidas dos 17 imóveis analisados para esta pesquisa. 

 
 

Figura 12- Porcentagem das áreas obtidas da cobertura do solo dos 17 imóveis analisados. 

Fonte: dados da pesquisa, 

Fonte: Elaborado pelos autores (2023). 

 
Dos 17 imóveis selecionados o total de áreas obtidas da cobertura do solo cerca de 34% 

declararam Reserva Legal, 32% Remanescente de Vegetação Nativa, 2% de Áreas 

Antropizadas, 25% Área Consolidada, 4% de Área de Preservação Permanente e apenas 3% de 

Regeneração declarada nos imóveis analisados. Em estudo semelhante realizado por Bierhals 

et al (2020), cerca de 100 propriedades da zona rural do município de Pelotas/Rio Grande do 
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Sul, obtiveram 74% de área consolidada e apenas 24,12% de Remanescente de Vegetação 

Nativa, diferenciando dos dados obtidos desta análise. 

A somatória das áreas de RL, RVN, REG e APP equivalem a 51.639,50 hectares. Todos 

os 17 imóveis analisados apresentaram vegetação, mesmo que minimamente, trata-se de áreas 

com indicios de florestas que encontra-se ainda preservada nos imóveis analisados ou passaram 

pelo processo de regeneração da floresta. Segundo Lapola et al (2023) o programa de Redução 

de Emissões por Desmatamento e Degradação (REDD+) é o único mecanismo de política 

internacional existente que visa abordar a degradação da floresta tropical, essas áreas 

recuperadas ou em processo de regeneração poderão ser utilizada como serviço de crédito de 

carbono 

Segundo o código florestal, o município de Dom Eliseu está inserido no Zoneamento 

Ecológico Econômico -ZEE estadual, permitindo a redução da Reserva Legal (RL) de 80% para 

50% do total da propriedade desde que seja exclusivamente para fins de regularização, 

regeneração ou compensação da reserva legal de imóveis com área rural consolidada, mesmo 

estando inserido em tipologia de floresta. 

 
Conclusões 

Diante dos dados obtidos, conclui-se que a metodologia e os dados utilizados neste 

estudo foram satisfatórios. Através das análises das imagens de satélites foi possível visualizar 

os mosaicos e diferentes texturas, permitindo identificar parcialmente as inconsistências 

cometidas na inscrição do Cadastro Ambiental Rural (CAR) como por exemplo, as áreas 

antropizadas, áreas consolidadas, remanescente de vegetação nativa, APP e Regeneração, 

porém não foi possível identificar o tamanho dos imóveis conforme previsto no objetivo deste 

estudo, visto que a maioria é delimitada conforme declaração deixando uma incógnitas no 

processo de averiguação que somente foram sanados no momento da apresentação de 

documentos dos imóveis cadastrados no SICAR. Recomendando que os próximos estudos 

relacionados ao CAR sejam realizados com dados do sistema comparados com dados de campo, 

visto que o universo geotecnológico permite certas observações que só seriam possibilitadas 

com visitas in loco. 
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7. ANEXOS 

 

Oficio de solicitação de Dados encaminhado à SEMAS – PA. 
 

 
 

 
Normas da revista brasileira de ciências ambientais, conceito qualis A2. 
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Email comprovando a submissão realizada na revista Acta Geográfica. 
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